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19) Através da Mensagem n° 025, de 14 de abril de 2014, o Senhor Prefeito de Ubé
encaminha para tramitagio e votagdo nesta Casa o Projeto de Lei Complementar em referéncia que
“Altera o vencimento mensal do Médico do PSF, de que trata o Anexo I da Lei Complementar 147-
A, de 16 de abril de 2013, e da outras providéncias”.

2°) A matéria em tela tem por objetivo equiparar o vencimento dos médicos contratados pela
Prefeitura de Ubd, para atendimento ambulatorial nas unidades municipais da Estratégia Satde da
Familia (Médicos do PSF), a remuneragio que ¢ paga aos profissionais contratados pelo Programa
“Mais Médicos”, em lotagio e com atribuigdes similares, quais sejam atendimento ambulatorial a
usuarios do SUS nas unidades publicas de satde, haja vista que na tradi¢8o republicana brasileira é
comum que haja isonomia salarial entre servidores que se encontram em um mesmo enquadramento
funcional, desempenhando fungdes equivalentes, com mesmo carga horéria, como é o caso dos
médicos selecionados diretamente pelo Poder Publico, para atuagdo no PSF e os médicos contratados
pelo Programa Mais Médicos, selecionados pelo Ministério da Saude. Com a presente matéria o
salario dos Médicos do PSF serdio majorados para 8 mil reais mensais.

3°) A matéria se enquadra ma legislagdo vigente.
Assim sendo somos de Parecer favoravel & aprovacio da presente matéria.
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